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RESOLUÇÃO Nº 01 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Promove alterações no Regimento Interno nº 

01 de 2022. 

 

A Câmara Municipal de Granito, Estado de Pernambuco, aprovou e eu, Presidente 

promulgo a seguinte Resolução. 

 

Art. 1º. O art. 40 do Regimento Interno nº 01/2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 40. O Presidente não integrará Comissões Permanentes ou 

Temporárias, exceto quando se tratar de Comissão Especial de Estudo ou 

Comissão Especial de Representação.” 

 

Art. 2º. Revogam-se as alíneas “e” e “f” do inciso II do art. 133 do Regimento Interno nº 

01/2021. 

 

Casa Antônio Agostinho Januário, 14 de fevereiro de 2022. 
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